
Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 72/2025 de 29/01/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e 
um mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
07.001.12.122.0002.2.025. Coordenação das Atividades de Educação 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  559 - 3.1.90.11.00.00 01102 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  2.000,00  560 - 3.1.90.13.00.00 01102 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
07.002.12.365.0009.2.030. Manutenção Centro de Educação Infantil - Creche 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 8.000,00  561 - 3.1.90.11.00.00 01102 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  2.000,00  562 - 3.1.90.13.00.00 01102 
07.002.12.365.0009.2.046. Manutenção  Educação Infantil  Pré - Escolar 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.000,00  563 - 3.1.90.11.00.00 01102 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.000,00  564 - 3.1.90.13.00.00 01102 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
07.003.12.361.0009.2.027. Atividades Manutenção Ensino Fundamental 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.000,00  225 - 3.1.90.11.00.00 01102 

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 
07.005.12.361.0009.2.026. Manutenção do Transporte Escolar 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 42.000,00  565 - 3.1.90.11.00.00 01102 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  10.000,00  566 - 3.1.90.13.00.00 01102 

Total Suplementação:  81.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
07.003.12.361.0009.2.027. Atividades Manutenção Ensino Fundamental 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 81.000,00  224 - 3.1.90.11.00.00 01101 

Total Redução:  81.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 73/2025 de 29/01/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 579,42 (quinhentos 
e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.098. MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - SB 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 579,42  335 - 3.1.90.11.00.00 494 

Total Suplementação:  579,42 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 579,42  311 - 3.3.90.39.00.00 494 

Total Redução:  579,42 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2025. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 020/2025 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidora a pedido em virtude de 
interesse pessoal do Cargo Efetivo de 
Fonoaudiólogo e dá outras providências.                                            

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
  
 Art. 1º. – Exonerar a pedido em virtude de interesse pessoal a 
Servidora ADRIELY HENKEMEIER DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG 
nº 14.445.160-0/SSP/PR e CPF. 095.853.889-10 do Cargo Efetivo de 
Fonoaudiólogo, desta Administração Pública. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias 
do mês de janeiro de dois mil e vinte cinco (30/01/2025). 
 
 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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